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0 Senhor LUIZ ANTDNIO DE MOURA, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sÕo conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

1 - Conceder 30 (trinta) dias de ferias relativas
ao período constante do Aviso-Prévio-de-Ferias em poder do Se 
tor de Pessoal, para serem gozadas do dia 12 de maio de 1982 
ao dia 10 de junho de 1982, aos servidores Luiz Gonçalo, Laer 
te Alves de Oliveira, Pedro Rosa da Silva, Carlos Afonso de 
Lima, Uilson Pereira dos Santos, Jorge Roberto Nascimento,Mar 
cia Regina Miotto; do dia 20 de maio de 1982 ao dia 18 de ju
nho de 1982 a servidora Izabel do Carmo Gonçalves; do dia 24 
de maio de 1902 ao dia 23 da junho de 1982, ao servidor Darci 
Martins de Araújo; do dia 31 de maio de 1982 ao dia 29 de ju
nho de 1902, aos servidores Osvaldo de Oliveira, Jorge Matil
de Gomes; do dia 01 da junho de 1982 ao dia 30 de junho de
1982, aos servidores José Lúcio Monteiro, José Benedito de
Oliveira.

II - Igualmente, conceder 15 (quinze) dias de fé
rias, do dia 11 de maio de 1982 ao dia 25 de maio de 1982, à 
servidora Izabel Maria Silvério.

Registre-se e cumpra-se* *
P*M* de Lorena, 20 de maio de 1982*

L U i r i A N T O N I O  DE MOURA 
" Prefeito Municipal **
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